
 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 184, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Institui Grupo de Trabalho para elaboração do 

Relatório de Gestão 2018, nos termos da Instrução 

Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, no 

âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

 A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, inciso I, da Constituição Federal, e tendo em 

vista o disposto no art. 12, inc. XXVII, do Regimento Interno do Conselho Nacional do 

Ministério Público,  

Considerando a necessidade de elaboração do Relatório de Gestão 2018 (RG 2018) no 

âmbito do CNMP, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro 

de 2010, e da Decisão Normativa TCU nº 170, de 19 de setembro de 2018, que dispõe acerca 

das unidades cujos dirigentes máximos devem prestar contas de suas gestões ocorridas no 

exercício de 2018, especificando a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação, RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho (GT) incumbido da elaboração, edição e validação 

do Relatório de Gestão 2018 do Conselho Nacional do Ministério Público (GT-RG2018). 

§1º A elaboração consiste em compilar as informações mencionadas no art. 3º da 

Decisão Normativa TCU nº 170, de 19 de setembro de 2018, a serem enviadas pelas unidades 

do CNMP, tendo como produto a minuta do Relatório de Gestão. 

§2º A edição consiste na revisão da elaboração e formatação da minuta do Relatório 

de Gestão em forma de Relato Integrado, conforme as diretrizes do Anexo III da Decisão 

Normativa TCU nº 170, de 19 de setembro de 2018. 

§3º A validação consiste na revisão da formatação e compilação das sugestões a serem 

apresentadas pelos Conselheiros. 

Art. 2º O GT-RG2018 será presidido pela Secretária-Geral do CNMP e será composto 

pelos seguintes integrantes: 

I – Elaboração: 

a) JAQUELINE BARBOSA PINTO SILVA - Secretaria de Gestão Estratégica (SGE); 

b) JOSIAS MENDES DA SILVA - Secretaria de Gestão Estratégica (SGE); 

c) LARISSA ALVES OCAMPOS – Presidência (PRESI); 
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d) LUANA DE PAULA BARROS LOSCHI CORREA – Assessoria de 

Comunicação Social (ASCOM); 

e) NATHALIA BRÍGIDA GOMES BEZERRA – Presidência (PRESI); 

f) RENATA ALENCAR CAMPOLINA BERNAT – Auditoria Interna (AUDIN); 

g) SÁVIO NEVES DO NASCIMENTO – Secretaria de Gestão Estratégica (SGE); 

II – Edição: 

a) ANTONIO GOMES FERREIRA – Auditoria Interna (AUDIN); 

b) BRUNA VIANA SILVEIRA PAES VALADÃO - Assessoria de Comunicação 

Social (ASCOM); 

c) TATIANA JEBRINE – Assessoria de Comunicação Social (ASCOM); 

d) WESKLEY RODRIGUES DOS SANTOS – Secretaria de Gestão Estratégica 

(SGE); 

III –  Validação: 

a) ADRIANA ZAWADA MELO – Secretária-Geral (SG); 

b) ROBERTO FUINA VERSIANI – Secretário-Geral Adjunto (SGA). 

Art. 3º Os trabalhos do GT-RG2018 deverão observar o seguinte cronograma: 

 

Data Atividade Responsável 

12/12/18 
Conscientização dos representantes do CGCE 

sobre a importância do RG e suas novidades 
SGE 

14/12/18 
Encaminhamento às unidades de instruções para 

envio de informações 
Equipe de elaboração 

14/01/19 Proposta de projeto gráfico ASCOM 

18/01/19 Validação do projeto gráfico PRESI 

18/01/19 Recebimento de informações das unidades Equipe de elaboração 

25/01/19 Reunião para análise dos conteúdos recebidos 
Equipes de elaboração e 

edição 

01/03/19 Envio do RG revisado e formatado à SG Equipe de edição 

08/03/19 Envio do RG validado aos Conselheiros SG 
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Data Atividade Responsável 

Até 15/03/19 
Recebimento de eventuais sugestões e emendas 

ao RG 
SG 

19/03/19 (A 

definir) 

Apresentação da minuta final do RG 2018 para 

aprovação em reunião administrativa. 
SG 

28/03/19 
Inserção das informações de contas no Sistema 

e-Contas. 
SGE 

01/04/19 Envio do Relatório de Gestão 2017 ao TCU. AUDIN 

 

Art. 4º A Presidente do GT-RG2018 poderá demandar aos servidores e membros do 

CNMP quaisquer informações que julgar importantes para a elaboração do Relatório de Gestão 

do CNMP do exercício 2018. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 14 de dezembro de 2018. 

 

 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 


